
SrAa9 ESTADO DO PARANÁ 

;iJufrifurn unitipal 	(er'h !arras h arattá 
PUBLICADO EM: 	 CAPITAL DO FEIJÃO 

DECRETO N° 441612021 

Edição  2.35 	DATA 08/04/2021 

Ass Responsáve 4  
SÚMULA. Substitui os conselheiros governamentais 

e empossados os novos membros do Conselho Municipal de Assistência Social 
— CMAS e dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TRÊS BARRAS DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI EM ESPECIAL A LEI N 512/2011. 

DECRETA 

Art. 1°. 	Ficam substituído os conselheiros 
governamentais e empossado os novos membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social — CMAS, que tem validade até 31 de outubro de 2021, 
sendo eles: 

Conselheiros Governamentais: 
Nome Representação Titularidade 

Jacline Maria Falkemback Secretaria 	Municipal 	de 
Educação 

Titular 

Simone 	Regina 	Basso 
Brandine 

Secretaria 	Municipal 	de 
Educação 

Suplente 

Maria Gabriela de Paula Secretaria Municipal de Saúde Titular 
Thalitha Brandine Pelisser Secretaria Municipal de Saúde Suplente 

Titular Vanessa 	Buligon 
Zancanaro 

Secretaria 	Municipal 	de 
Assistência Social 

Fernando 	Cezimbra 
Guimarães 

Secretaria 	Municipal 	de 
Assistência Social 

Suplente 

Conselheiros Não-Governamentais: 
Nome Representação Titularidade 

Keila Bernardete Campo Entidade de Assistência Social 
— APAE 

Titular 

Matheus Henrique Tomazi Entidade de Assistência Social 
— APAE 

Suplente 

Eva Rodrigues Usuária do SUAS Titular 
Diani Zilda Rotta Usuária do SUAS Suplente 
Suzane Ludvichak Cesari Conselho 	Regional 	de 

Psicologia — CRP 
Titular 

Debora Lucia de Abreu Conselho 	Regional 	de 
Psicologia — CRP 

Suplente 
_ 
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Art. 20. Este Decreto entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

Gabinete/çlofprefeito Municipal de Três Barras do 
Paraná, 08 de abril de 2021. 

GERSO ANCISC GUSSO, 
Prefeito Municipal 
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